
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA, REDAçÃO FINAL E DESENVOLVIMENTO
soctAL.

Parccer ne 1912022.

Matéria: Proieto de|lei ne 4.52612022

Autor: Prefeito de Jóia.

Relator: Giovane Ketelen G, de Souza

PareceÍ: Pela aprovação por unanimidade - Ata nc 12/2022, da Comissão.

Relatório:

O sêguinte Projeto de Lei, tem a seguinte emenda:Altera a nomenclatura do cargo, atribuições e grau de
instrução citadas no Anexo l, Art.se da Lei Munícipal nq 455 de 31 de agosto de 1993, de autoria do
Prefeito de Jóiâ. Os integrantes decidiram por unanimidâde por parecer favorável. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a êsta ComÍssão nâ pautâ da 56ssão Ordinária do dia 30 de maio
de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes

I CompÍovante de publicação;
]L lnformação ne1.451/2022, recebido da DPM

I Ata da Comissão;
I Parecer da Assessoria Jurídica aa015/2022;
I Orientação IGAM, neLL.428/20222;

Parêcer:

Parecer da Assessoria lurídica ns005/2022 e Orientação IGAM, ns17.42a/20222;

Conclusão:

Os integrantês da Comissão, opinaram por unanimidade, por pa rece r favoráve l.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 14 de junho de 2022.

G en
Re a C. de C. J. Red. e Des. Social.

Valmir José Dutra Viêira
Presidente da C. de C. J, Red. e Des, Social
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